N Assaré

Lei Municipal n.° 328/ 2025, de 03 de novembro de 2025,

Institui o dia do catélico no Municipio de Assaré e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Assaré, Estado do Cearda, no uso de suas
atribuicdes legais, com os poderes conferidos pelo art. 66, I1I, da Lei Organica

Municipal, faco saber que a Camara Municipal de Assaré/CE aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1°, Fica instituido o Dia do Catoélico no Municipio de Assaré JCE.

Art. 2°. O dia do catélico sera comemorado, anualmente, no dia 13 de maio,
juntamente com o dia de Nossa Senhora de Fatima.

Art. 3°. O dia do catélico destina-se ao congracamento da Pardquia e suas
comunidades.

Art. 4°. No dia do catélico serdo promovidos eventos pelas comunidades e
paroquia, tais como missas, pecas teatrais, palestra, seminarios, shows
catélicos, momentos de evangelizacdo e outros acontecimentos semelhantes

com o aproveitamento e a utilizacdo dos logradouros publicos cedidos para tal
finalidade, quando solicitados.

Art. 5°. A igreja catélica por intermédios do seu paroco criara e executara
todos os eventos do dia do catélico.

Art. 6°. O dia do catélico devera constar no calendarios oficial do municipio,
devendo o mesmo ser ponto facultativo nas reparticoes publicas municipais.

Art. 7°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicoes em contrario.

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARE, Estado do Ceara, aos 03
(trés) dias do més de novembro do ano de 2025 (dois mil e cinco).
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